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PORTARIA N° 6.734, DE 21 DE MARCO DE 2022 

Exonera a pedido servidora e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o pedido de exoneração 
protocolizado sob n° 70.958, em 18 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art.  1° EXONERAR a partir de 18 de março de 2022 a servidora 
Keitiellen da Rocha Machado, matriculada sob n° 1900-3, portadora da Cédula 
de Identidade RG. 9.466.471-3 SSP/PR, do cargo de Servente Geral, regime estatutário, 
nomeada pela Portaria n° 6.599, de 1° de outubro de 2021, empossada sob n° 1109, em 
04 de outubro de 2021.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Marmeleiro, 21 de março de 2022. 
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